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CARTA CONVITE No 08/07
PROCESSOS No 1700/07
A Comissão de Contratação da Fundação Arthur Bernardes – FUNARBE, instituída pela Gerência do Setor de Compras e Importações, informa que se reunirá no Edifício Sede, sem número, Campus Universitário, Viçosa-MG, 36571-000, no dia 29 de Maio de 2007, às 16:00 horas, para a abertura da licitação, do tipo menor preço unitário, na modalidade de Carta Convite, acima referenciada, regida pelas disposições da Lei no 8.666/93 e demais normas aplicáveis.

1 - DO OBJETO 

A licitação visa a obtenção de propostas comerciais para a aquisição de Bancada de Fluxo Laminar, conforme especificado no Anexo I, que é parte integrante deste Edital. 

2 - DISPOSIÇÕES GERAIS

2.1 A empresa deverá apresentar além do preço unitário, o preço global da proposta;



2.2 O licitante deverá informar em sua proposta o prazo máximo para a entrega dos equipamentos, que serão contados a partir da data de expedição da Autorização de Fornecimento emitida pela Fundação Arthur Bernardes.


  2.3 Quaisquer dúvidas de caráter técnico ou legal, referentes ao objeto acima especificado, ou relativas à interpretação dos termos deste Edital, deverão ser encaminhadas por escrito à Comissão de Licitação, via Fax, (31) 3891-3911 ou 3891-2244, ou via e-mail, brunosaraiva@funarbe.org.br, em até dois dias úteis antes da abertura do envelope 01, as quais serão esclarecidas pela Fundação Arthur Bernardes, e também encaminhadas aos demais interessados. 

3 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E HABILITAÇÃO:

           3.1 – Somente poderão participar da licitação os fornecedores inscritos, cadastrados e com a documentação obrigatória válida, junto ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, ou que apresentem a seguinte documentação inserida no Envelope 1:




3.1.1 Relativos à Habilitação Jurídica:

a) Registro comercial, para empresários;

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, para as sociedades empresárias, e, no caso de sociedades por ações, acompanhados dos documentos comprobatórios de eleição de seus administradores;

c) Inscrição do ato constitutivo acompanhada de prova da diretoria em exercício, para as sociedades simples e demais entidades.

3.1.2 Relativos à Regularidade Fiscal:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativa ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

d) Prova de regularidade perante as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante; 

e) Prova de regularidade perante a Seguridade Social, inclusive relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

f) Comprovante de capital mínimo ou patrimônio líquido mínimo, correspondente a, aproximadamente, 10% do valor estimado da contratação, admitida a atualização do valor pelos índices oficiais até a apresentação da proposta;



3.1.3 Relativos à Qualificação Econômico-Financeira:

a) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da Lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta;

b) A comprovação da boa situação financeira da empresa será baseada na obtenção do Índice de Solvência (S) igual ou superior a 1(um), calculado e demonstrado pelo licitante, na proposta, através da seguinte fórmula:

          Ativo total

         SG = ______________________________= ou > 1

                 Passivo Exigível Total

c) Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.


3.1.4 A regularidade do cadastramento do proponente inscrito no SICAF será confirmada por meio de consulta on-line, antes da abertura do envelope 2 (proposta comercial).

3.2 – Os proponentes deverão apresentar declaração devidamente datada e assinada, conforme modelo abaixo, comprometendo-se a informar sob as penalidades cabíveis, a inexistência de fato impeditivo da habilitação:

DECLARAÇÃO



(Razão Social da Empresa), CNPJ nº............................., sediada......... ...(endereço completo), declara, sob as penas da lei, que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para sua participação no presente procedimento licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.



Declara ainda, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/93, crescido pela Lei nº 9.854/99, que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e também que não emprega menores de dezesseis anos.

Data......./......../.........

__________________________________

Assinatura e identificação do declarante.

OBS: O código de registro no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ apresentado nas declarações deverá, obrigatoriamente, ser o mesmo da proposta comercial e do documento fiscal apresentado para liquidação da despesa.

4 - DOS IMPEDIMENTOS:

Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo interessados que se enquadrem em uma ou mais das situações a seguir:

4.1
que se encontrem sob falência, concurso de credores, processos de recuperação, dissolução ou liquidação;
4.2
em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição;
4.3
estrangeiras que não funcionem no País;
4.4 
que estiverem inadimplentes com a FUNARBE;
4.5
que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública ou punidas com suspensão do direito de licitar e contratar pela FUNARBE.
5– DA PROPOSTA

5.1– A proposta e a declaração de inexistência de fato impeditivo à habilitação deverão ser entregues em dois envelopes distintos e lacrados, até às 15:30 horas do dia 29/05/2007, no Ed. Sede, s/no, Campus da Universidade Federal de Viçosa, onde serão devidamente protocolados, contendo nome e endereço do proponente e os seguintes dizeres: 
Fundação Arthur Bernardes – FUNARBE

Setor de Compras e Importações – Comissão de Licitação

         
Edifício Sede, s/nº - Campus Universitário - Carta Convite no. 08/2007
          CEP 36570-000 - Viçosa-MG

Em atenção a: Bruno Saraiva 

5.2 – O primeiro envelope, identificado com a expressão “Envelope 1”, deverá conter os documentos exigidos nos itens 3.1 e 3.2 deste Edital.



5.3 – O segundo envelope, identificado com a expressão “Envelope 2”, deverá conter a Proposta Comercial, para o fornecimento do objeto desta licitação. 


5.4 - Todos os quantitativos e valores da licitação são de inteira e exclusiva responsabilidade do licitante.

5.5 - Os Preços Unitários propostos deverão englobar todos os custos relativos a materiais, mão-de-obra, ferramentas, máquinas, equipamentos e quaisquer outras despesas, taxas e emolumentos incidentes.

5.6 - A cotação deverá evidenciar o preço CIF, caracterizando a responsabilidade do proponente pelas despesas de transporte, seguro, carga e descarga e outros incidentes sobre as operações.

5.7 - Não será permitida a complementação de documentação, por interesse exclusivo do licitante, após a entrega dos envelopes.

5.8 - A proposta deverá ter o prazo de validade de no mínimo 30 (trinta) dias, para análise e julgamento.

5.9 - A proposta deverá ser apresentada em impresso do próprio proponente, devidamente datada e assinada, com identificação do signatário, sem emendas ou rasuras.

5.10 - A proposta deverá ser apresentada oferecendo cotação em moeda corrente nacional.

5.11 - Não serão aceitas propostas que contenham condições de pagamento antecipado, sob pena de desclassificação da mesma.

5.12 - Será nulo de pleno direito e não surtirá nenhum efeito, o reajustamento de preços que desrespeite o disposto na Lei nº 10.192 de 14 de fevereiro de 2001.

5.13 - A omissão ou exclusão no orçamento, de qualquer item, não exime a Contratada de executá-lo dentro do preço global da proposta.

5.14 - O proponente é inteiramente responsável pela elaboração de sua proposta, não sendo aceitas, em hipótese alguma, alegações posteriores de cotação emitida de forma errônea ou incompleta.

6 - DISPOSIÇÕES REFERENTES À DOCUMENTAÇÃO

6.1 - Os documentos exigidos nos itens 3.1 e 3.2 deste edital deverão estar com prazo vigente e poderão ser apresentados em original (inclusive os disponibilizados via Internet pelos órgãos emissores) ou em cópia, autenticada em cartório competente ou por servidor da FUNARBE, ou por publicação em órgão de imprensa oficial.

7 - DO PROCEDIMENTO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

7.1 - A Comissão de Licitação, de posse dos dois envelopes fechados a que se referem os itens 5.2 e 5.3, procederá a abertura do envelope 1 - Documentação de Habilitação, verificação da regularidade do cadastramento dos participantes, por meio de consulta on-line direta ao SICAF, confirmadas com o relatório extraído, e com fundamento nele habilitará os proponentes encontrados em situação regular e inabilitará os que estiverem em situação irregular, de acordo com as exigências deste Edital, dará conhecimento a todos os presentes, fará a análise dos documentos e dará o resultado de imediato aos licitantes presentes. No caso da empresa apresentar documentos, todos serão analisados, verificando a sua validade. após, será aberto o Envelope 2 - Proposta Comercial, exclusivamente dos licitantes considerados habilitados na etapa anterior, desde que transcorrido o prazo sem interposição de recursos, ou tenha havido desistência expressa, ou após o julgamento dos recursos interpostos. Caso haja necessidade de se designar nova data para abertura do Envelope 2, os licitantes serão comunicados por escrito.

7.2 - O envelope 2 - Proposta Comercial, dos licitantes inabilitados, transcorrido o prazo recursal, será devolvido lacrado, conforme art. 3.º da Lei 8.666/93, juntamente com a documentação protocolada fora do prazo estabelecido;

7.3 - As dúvidas que surgirem durante as reuniões serão, a juízo do(a) Presidente da Comissão de Licitação, resolvidas na presença dos licitantes ou deixadas para posterior deliberação, devendo o fato ser registrado em ata, em ambos os casos.
7.4 - Serão registrados em atas todos os atos, as decisões ou ocorrências relativas à presente licitação, sendo obrigatoriamente assinadas pelos membros da Comissão de Licitação e pelos licitantes presentes.

7.5 – Julgamento e classificação das propostas válidas, pelo critério de menor preço, dentro das características solicitadas.  

7.6 – No caso de empate entre duas ou mais propostas, e cumprido o disposto no parágrafo 2º do artigo 3º da Lei 8666/93, a classificação se fará por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados;

7.7 – A Comissão de Licitação poderá relevar erros ou omissões que não acarretarem prejuízos para o entendimento e a validade da proposta, vedada a inclusão no processo de quaisquer outros documentos que, originalmente, deveriam compor a proposta.

8 - DO CONTRATO

8.1 – Será lavrado o termo de contrato de empreitada por preço global, entre a Fundação Arthur Bernardes e o licitante vencedor, de acordo com a minuta de contrato anexa.

8.2 – O não cumprimento das obrigações contratuais e das condições constantes deste Edital sujeita o infrator às penalidades previstas nos Artigos 81 e 86 a 88 da Lei No 8.666/93.

8.3 – A FUNARBE convocará, por ofício, o licitante vencedor para, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, assinar o termo de contrato.

8.4 - Caso o licitante vencedor, sem motivo justificável, não assine o contrato no prazo estabelecido no item anterior, serão convocados os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação.
8.5 - O contratado estará sujeito às sanções previstas nos artigos 86, 87 e 88 da Lei 8666/93, em caso de atraso ou descumprimento parcial ou total das obrigações contratuais;

8.6 – A FUNARBE poderá, nos termos do artigo 65 da Lei nº 8666/93, unilateralmente, aumentar ou reduzir a(s) quantidade(s) do(s) objeto(s) em até 25% do valor inicial do contrato, ou, após acordo celebrado entre as partes, fazer supressões nas quantidades em percentual excedente aos 25% do valor inicial do contrato.

9 – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

9.1 - O pagamento será efetuado até o 15º dia útil, após a aferição do cumprimento da obrigação, acompanhado de sua documentação fiscal.

9.2 - O coordenador somente atestará e liberará a Nota Fiscal para pagamento após aferição das obrigações pela licitante vencedora. A licitante vencedora deverá fazer constar na Nota Fiscal correspondente, o número de sua conta bancária e respectiva agência.

10 - INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS

10.1 - Os licitantes poderão recorrer, nos termos do Artigo 109 da Lei nº 8666/93, contra os atos praticados pela Comissão de Licitação.

10.2 - Os recursos interpostos das decisões proferidas pela Comissão de Licitação somente serão acolhidos nos termos do Artigo 109 da Lei 8.666/93, se protocolados, exclusivamente, no Setor de Compras e Importações da Fundação Arthur Bernardes, em Viçosa - MG.

10.3 - Os recursos deverão ser interpostos mediante petição, devidamente arrazoada e subscrita pelo representante legal do recorrente, dirigidos ao Presidente da Fundação Arthur Bernardes, dentro do prazo estabelecido na Lei No  8.666/93.

10.4 - Não serão conhecidos como recursos os interpostos fora do prazo legal, bem como os enviados através de FAX ou qualquer outro sistema de cópia, que não forem substituídos pelo original dentro do prazo legal.

11-
DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS

11.1
Em conformidade com o artigo 73, inciso I, da Lei n.º 8.666/93, mediante termo, o objeto desta licitação será recebido: 

11.1.1 provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, imediatamente após a entrega, para posterior verificação da conformidade do equipamento com as especificações técnicas solicitadas; 

11.1.2 definitivamente, pela autoridade competente, em até 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento provisório. 

11.2 Os recebimentos provisório e/ou definitivo não excluem a responsabilidade civil pela solidez e segurança do fornecimento, nem a ético-profissional pela perfeita execução do fornecimento, dentro dos limites estabelecidos em lei. 

12- 
DA GARANTIA E DO PRAZO DE ENTREGA

12.1
A garantia do equipamento, objeto deste Edital será de no mínimo 12 (doze) meses, a contar da data do recebimento definitivo, devendo a licitante vencedora prestar assistência técnica durante a vigência do prazo de garantia, nas seguintes condições:

12.1.1
Independentemente de ser ou não o fabricante, caberá à licitante efetuar, durante o prazo da garantia, a substituição de toda peça ou componente que apresentar defeito de fabricação ou divergências com as especificações fornecidas, no prazo máximo de 7 dias úteis;

12.1.2
Quando a FUNARBE detectar qualquer defeito no(s) equipamento(s) entrará imediatamente em contato com a empresa vencedora, que terá o prazo de 48 (quarenta e oito) horas para atender ao chamado da Fundação;

12.1.3 Caso o atendimento do chamado não seja realizado dentro do prazo de 48 (quarenta e oito) horas, salvo por motivo justificado e aceito pela Administração, a licitante ficará sujeita à multa estabelecida neste Edital.

12.2
A licitante deverá respeitar o prazo máximo de 60 (sessenta) dias consecutivos, a partir da data de assinatura do futuro Contrato, para entrega do equipamento.

13-
DAS OBRIGAÇÕES DA FUNARBE
13.1
Proporcionar todas as facilidades para que a licitante vencedora possa desempenhar seus trabalhos dentro das normas desta licitação, destinando local apropriado para a entrega do equipamento.

13.2
Indicar, no local de entrega, a pessoa responsável pelo recebimento, para fins de conferência e atestado de conformidade da entrega.

13.3
Comunicar à licitante vencedora qualquer irregularidade quanto ao funcionamento do equipamento.

14-
DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA

14.1
Entregar o equipamento de acordo com as especificações e conforme objeto do Termo de Referência. 
14.2
Apresentar junto com a Nota Fiscal declaração/termos/certificados relativos a garantia do equipamento, não inferior a 12 (doze) meses a contar da data de seu recebimento definitivo.

14.3
Efetuar a entrega diretamente na localidade abaixo:

	LOTE
	LOCAL
	QUANT.
	ESPECIFICAÇÃO

	01
	Univesidade Estadual de Santa Cruz – UESC – Laboratório de Genética e Biologia Molecular – Rodovia, km 16 – Ilheus/BA – CEP: 45650-000
	01
	Bancada de Fluxo Laminar
(conforme ANEXO I do Edital)


15-
DAS SANÇÕES
15.1
Pela inexecução total ou parcial do futuro Contrato, a FUNARBE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar, as seguintes sanções:

a)
advertência;

b)
multa na forma prevista no subitem 21.2;

15.2
A licitante vencedora estará sujeita à multa tratada no subitem anterior, nos seguintes casos:

a)
se não entregar o equipamento no prazo estipulado, a não ser por motivo de força maior reconhecido pela FUNARBE, ficará sujeita à multa diária de 0,5% (meio por cento) do valor total do futuro Contrato, por dia que ultrapasse o referido prazo, aplicável até o 30º (trigésimo) dia;

b)
a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia, será considerada recusa formal, sendo o contrato rescindido e a Autorização de Fornecimento cancelada, sujeitando-se a licitante vencedora ao pagamento de multa compensatória de 25% (vinte e cinco por cento) do valor total do futuro Contrato;

c)
o descumprimento do prazo em relação à assistência técnica, poderá acarretar a aplicação de multa equivalente a 0,5% (cinco décimos por cento) do valor total do futuro Contrato, por período de 24 (vinte e quatro) horas de permanência do defeito, contados do término do prazo de 02 (dois) dias úteis de que trata o item 14.1.2 deste Edital.

15.3
As multas referidas no subitem anterior serão descontadas segundo a ordem estabelecida nos §§ 2º e 3º do art. 86, da Lei nº 8.666, de 1993.

15.4
Qualquer penalidade aplicada será precedida da observância do contraditório e da ampla defesa.

16 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

16.1 – O contratado que descumprir total ou parcialmente o avençado poderá sofrer as sanções previstas no art. 87 da Lei nº 8.666/93;

16.2 – Fica assegurado à Administração da FUNARBE o direito de, no interesse público, e sem que caiba aos licitantes qualquer tipo de reclamação ou indenização, adiar a abertura das propostas da presente licitação, alterar as condições e/ou as especificações do(s) objeto(s) deste edital, dando conhecimento aos interessados e fixando-lhes novo prazo;

16.3 – A FUNARBE poderá revogar a licitação, no todo ou em parte, por interesse público, bem como anulá-la por ilegalidade, de ofício ou mediante provocação de terceiros;

16.4 – É facultado à Comissão de Licitação ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, proceder a diligências destinadas a esclarecer ou a completar a instrução do processo;
16.7 - Quaisquer esclarecimentos serão prestados pela Comissão de Licitação da Fundação Arthur Bernardes, Campus Universitário, Viçosa, MG, pelo telefone (31)3899-7351 e fax (31) 3891-3911.

16.8 – Para dirimir qualquer questão contratual oriunda da presente licitação, fica eleito o foro da Comarca de Viçosa-MG, com exclusão de todos os outros, por mais privilegiados que se possam traduzir.

Viçosa, 17 de maio de 2007. 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO

PRESIDENTE

	COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO

VOGAL
	


COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO

VOGAL
ANEXO I

DESCRIÇÕES
	Item
	Descrição

	01


	UMA (01) BANCADA DE FLUXO LAMINAR, com as seguintes especificações mínimas: 

Bancada de Fluxo laminar Vertical, com 100% de recirculação de ar servido através do filtro Hepa;

- Projetada para trabalhos classe 100 conforme (ABNT NBR 13.700) e ISO CLASSE 5 conforme norma internacional;

- Construída em chapa de aço com tratamento anticorrosivo e pintura epóxi ;

- Gabinete de trabalho construído em aço inox (incluindo paredes e tampo da mesa de trabalho) evitando corrosão;

- Assoalho tripartido removível para maior facilidade na limpeza ;

- Ventilador tipo siroco ;

- Motor de 1/2 cv com proteção térmica e regulagem eletrônica de velocidade para perda de pressão (três velocidades) ;

- Proteção térmica dotada de reles e fusíveis de proteção ;

- Filtro tipo HEPA classe A3,NBR-6401, EU-13 Eurovent 4/4, com eficiência de 99.99 % DOP para partículas de 0,3 micron, moldura em alumínio anodisado ;

- Vidro temperado frontal tipo basculante com inclinação de 5 graus (aumentando o conforto do operador e diminuindo reflexos);

- Dispositivo de segurança que só permite o acionamento da lâmpada UV com vidro frontal totalmente fechado;

- Quatro interruptores, ( geral , motor, lâmpada fria , lâmpada UV );

- Painel elétrico removível ;

- Baixo nível de ruído 60 db;

- Velocidade do ar 0,45 m/s +- 20%

- Vazão de ar 627 m³/h

- 01 Tomada auxiliar (220 V) interna

- 01 Lâmpada fluorescente de 20 W

- 01 Lâmpada UV de 15 W

- 01 Válvula para gás ou vácuo

- Alimentação 220V, 60 Hz

- Medidas externas aproximadas - com base L 982 x P 790 x A 2.120

- sem base L 982 x P 790 x A 1.420

- Medidas internas aproximadas L 785 x P 675 x A 640



ANEXO II

MINUTA DE CONTRATO

MINUTA
CONTRATO DE COMPRA E VENDA QUE AJUSTAM, ENTRE SI, FUNDAÇÃO ARTHUR BERNARDES – FUNARBE – E .....................

Centro de Custo nº. ......

Processo nº. 1700/07


Pelo presente instrumento particular, de um lado a FUNDAÇÃO ARTHUR BERNARDES – FUNARBE, com sede no Campus da Universidade Federal de Viçosa - UFV, Edifício Sede, em Viçosa/MG, inscrita no CNPJ sob o nº.. 20.320.503/0001-51, neste ato representada por seu Diretor-Presidente, Professor Demetrius David da Silva, doravante denominada, simplesmente, COMPRADORA, e de outro lado a ...................., com sede na Rua ..............., n° ........., bairro ....................., em .........../....., CEP: ......................., inscrita no CNPJ sob n° .........................., Inscrição Estadual n° .................... neste ato representado por seu representante legal infra-assinado e qualificado, doravante denominada simplesmente, VENDEDORA, celebram, de comum acordo entre si, CONTRATO DE COMPRA E VENDA, tendo em vista o que consta do Processo de Compra nº. 1700/07, Carta convite nº. 08/2007, e de acordo com o disposto na Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, resolvem celebrar o presente Contrato, mediante as condições constantes das cláusulas a seguir expostas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O presente contrato tem por objeto o fornecimento, pela VENDEDORA, de Bancada de fluxo laminar, conforme as descrições constantes do Anexo I do Edital de Carta convite nº. 08/2007, Processo de Compra nº. 1700/07, que passa a fazer parte do presente instrumento, independente de sua transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

2.1. Constituem obrigações da VENDEDORA:

a) Entregar os equipamentos de acordo com as especificações previstas na cláusula primeira deste Contrato.

b) Apresentar junto com a Nota Fiscal declaração/termos/certificados relativos à garantia do equipamento, não inferior a 12 (doze) meses a contar da data de seu recebimento definitivo.

c) Efetuar a entrega diretamente na localidade abaixo:

Univesidade Estadual de Santa Cruz – UESC.

Laboratório de Genética e Biologia Molecular

Rodovia, km 16 – Ilheus/BA – CEP: 45650-000 
d) responder, com exclusividade, por todos os tributos incidentes ou que venham a incidir sobre os serviços objeto deste Contrato, bem como cumprir, rigorosamente, todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, sociais e acidentárias relativas ao pessoal que empregar na execução do contrato, não existindo entre eles e a COMPRADORA qualquer vínculo;

2.2. Constituem obrigações da COMPRADORA:
a) Fornecer à VENDEDORA todos os elementos técnicos e outras informações que se façam necessárias à perfeita execução dos serviços, inclusive destinando local apropriado para a entrega do equipamento;

b) Indicar, no local de entrega, a pessoa responsável pelo recebimento, para fins de conferência e atestado de conformidade da entrega;

c) Solver, nos prazos estabelecidos neste instrumento, as faturas apresentadas pela VENDEDORA, cujos produtos foram efetivamente comprovados pela fiscalização;

d) Efetuar a conferência e recebimento dos objetos da Cláusula Primeira, nos termos da Cláusula Terceira deste instrumento; 

e) Notificar a VENDEDORA sobre eventual recusa dos produtos;

f) Comunicar à VENDEDORA qualquer irregularidade quanto ao funcionamento do equipamento;

e) Guardar os produtos não aceitos até a VENDEDORA vir retirá-los, nos termos dos parágrafos terceiro e quarto da Cláusula Terceira deste instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA ENTREGA

3.1. Os materiais descritos na cláusula primeira, nos termos do artigo 73 da Lei nº. 8666/93, deverão ser entregues e recebidos no seguinte local:

Univesidade Estadual de Santa Cruz – UESC.

Laboratório de Genética e Biologia Molecular

Rodovia, km 16 – Ilheus/BA – CEP: 45650-000 

3.2. O recebimento dos equipamentos pela COMPRADORA se dará, mediante declaração do agente do almoxarifado ou responsável, aposta no documento fiscal, em duas etapas:

1ª) Efetuará a conferência da quantidade e a qualidade (esta no sentido da aparência do produto e da embalagem);

2ª) Efetuará análise específica do mesmo, através de profissional qualificado, que comprovará sua conformidade com os padrões estabelecidos no Edital de Carta Convite n° 08/2007.

Parágrafo Primeiro: A aceitação dos equipamentos, para os fins da Cláusula Terceira, apenas ocorrerá após a realização da Segunda Etapa dos equipamentos entregues.

Parágrafo Segundo: No caso de recusa dos equipamentos pela COMPRADORA, a VENDEDORA será informada da obrigatoriedade de reposição dos mesmos, obedecido o prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, contados do recebimento da notificação.

Parágrafo Terceiro: Será concedido o prazo de 10 (dez) dias úteis para retirada pelo fornecedor do lote rejeitado. Não ocorrendo no prazo estabelecido, a VENDEDORA arcará com os custos de armazenagem, quebras e outros incidentes sobre os equipamentos, a partir da data de confirmação da impropriedade.

Parágrafo Quarto: A prerrogativa conferida a VENDEDORA nos parágrafos segundo e terceiro anteriores, referem-se apenas a vícios nos produtos verificados na segunda etapa do recebimento, indicada no item 3.1. da Cláusula Terceira. Vícios constatados na primeira etapa do recebimento implicarão na imediata devolução dos produtos, sendo que a possibilidade de reposição pela VENDEDORA será avaliada pela COMPRADORA, que poderá recusá-la. 

Parágrafo Quinto: Os recebimentos provisório e/ou definitivo não excluem a responsabilidade civil pela solidez e segurança do fornecimento, nem a ético-profissional pela perfeita execução do fornecimento, dentro dos limites estabelecidos em lei. 

3.3. O prazo para entrega será de até 60 (sessenta) dias corridos após a assinatura deste instrumento de contrato, sendo de exclusiva responsabilidade da VENDEDORA o transporte e respectiva despesa com frete, impostos, taxas e seguro.
CLÁUSULA QUARTA – DA GARANTIA

4.1. A VENDEDORA assume a responsabilidade de oferecer garantia plena contra eventuais defeitos de fabricação que vierem a apresentar os materiais, pelo prazo de 12 (doze) meses, a contar do recebimento do mesmo. 

4.2. Durante o período de garantia, toda e qualquer substituição necessária de materiais será gratuita, desde que o produto comprovadamente apresente funcionamento deficiente, ou apresente divergências com as especificações fornecidas. Nesse caso, caberá à VENDEDORA atender aos chamados da COMPRADORA em até 48 (quarenta e oito) horas, bem como proceder à substituição de peças ou componentes defeituosos em até 7 (sete) dias úteis após a notificação da COMPRADORA, independentemente de ser ou não ser a fabricante do bem objeto deste contrato.

4.3. O descumprimento dos prazos em relação à garantia poderá acarretar a aplicação de multa equivalente a 0,5% (cinco décimos por cento) do valor total do Contrato, para cada período de 24 (vinte e quatro) horas de não atendimento aos chamados da COMPRADORA ou de permanência do defeito, contados a partir do término dos prazos de que trata o item anterior, podendo ensejar ainda cobrança judicial. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO

5.1. O preço total do negócio ajustado neste contrato, fixo e irreajustável, é de R$ ............. (........................... reais).

5.2. O pagamento será efetuado pela FUNARBE, através de ordem bancária a favor da VENDEDORA, até o 15º (décimo quinto) dia útil, após a Nota Fiscal ter sido devidamente atestada pelo coordenador indicado.

5.2.1.
O coordenador somente atestará e liberará a Nota Fiscal para pagamento quando cumpridas, pela licitante vencedora, todas as condições pactuadas. 

5.2.2.
Entende-se por aferição das obrigações, a aprovação da fiscalização da FUNARBE ou de pessoas credenciadas por ela indicadas, de que os equipamentos foram entregues, de acordo com as especificações estabelecidas no Edital, condicionado ainda, à adimplência fiscal do contrato verificada em relatório obtido por consulta ao SICAF. Caso seja constatada qualquer irregularidade, o pagamento poderá ser retido, até que seja sanada a irregularidade, sem que isso acarrete ônus adicionais para a FUNARBE. 

5.2.3
A VENDEDORA deverá fazer constar na Nota Fiscal correspondente, o número de sua conta bancária e respectiva agência.

CLÁUSULA SEXTA – DAS PENALIDADES

6.1. O contratado estará sujeito às sanções previstas nos artigos 86, 87 e 88 da Lei 8666/93, em caso de atraso ou descumprimento parcial ou total das obrigações contratuais. Pela inexecução total ou parcial do futuro Contrato, a COMPRADORA poderá, garantida a prévia defesa, aplicar, as seguintes sanções:

a) advertência;

b) multa na forma prevista no subitem seguinte;

6.2. A licitante vencedora estará sujeita à multa tratada no subitem anterior, nos seguintes casos:

a) se não entregar o equipamento no prazo estipulado, a não ser por motivo de força maior reconhecido pela COMPRADORA, ficará sujeita à multa diária de 0,5% (meio por cento) do valor total deste Contrato, por dia que ultrapasse o referido prazo, aplicável até o 30º (trigésimo) dia;

b) a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia, será considerada recusa formal, sendo o contrato rescindido e a Autorização de Fornecimento cancelada, sujeitando-se a licitante vencedora ao pagamento de multa compensatória de 25% (vinte e cinco por cento) do valor total deste Contrato;

c) o descumprimento do prazo em relação à assistência técnica, poderá acarretar a aplicação de multa equivalente a 0,5% (cinco décimos por cento) do valor total do futuro Contrato, por período de 24 (vinte e quatro) horas de permanência do defeito, contados do término do prazo de 48 (quarenta e oito) horas de que trata o item 4.2 deste Contrato.

6.3. As multas referidas no subitem anterior serão descontadas do valor a ser destinado à VENDEDORA, segundo a ordem estabelecida nos §§ 2º e 3º do art. 86, da Lei nº 8.666, de 1993.

6.4. Qualquer penalidade aplicada será precedida da observância do contraditório e da ampla defesa.

6.5. A FUNARBE poderá, nos termos do artigo 65 da Lei nº 8666/93, unilateralmente, aumentar ou reduzir a(s) quantidade(s) do(s) objeto(s) em até 25% do valor inicial do contrato, ou, após acordo celebrado entre as partes, fazer supressões nas quantidades em percentual excedente aos 25% do valor inicial do contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA - Da Rescisão do Contrato
7.1. São causas da rescisão do presente Contrato, de pleno direito e independentemente de aviso, notificação ou interpelação, judicial ou extrajudicial, as previstas na legislação vigente (arts. 77 a 80 da Lei nº. 8.666/93), bem como o descumprimento ou cumprimento irregular das obrigações assumidas constantes deste instrumento de Contrato.

7.2. Em caso de rescisão do Contrato pela FUNARBE, sem culpa da VENDEDORA, aquela se obriga a pagar as etapas já cumpridas do Contrato.

CLÁUSULA OITAVA – DO FORO

As partes elegem o foro da Comarca de Viçosa/MG, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios que, porventura, surgirem com base neste contrato.

Assim, estando justas e acertadas, as partes assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, perante as testemunhas abaixo indicadas, para que produza seus efeitos.

Viçosa, ...... de ........... de 200.....

	Demetrius David da Silva

Diretor-Presidente da FUNARBE
	VENDEDORA
(assinatura e carimbo do representante legal)


Testemunhas:

	1- _________________________
Nome: 
CPF:
	2- _________________________
Nome: 

CPF:


